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A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais 
importante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. 
Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que 
o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia 
de que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao 
indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que 
não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, 
as afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de 
que as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. 
Ao confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos 
argumentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as 
frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o 
argumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na 
mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o 
exército americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. 
Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia 
ser vista como propagandística. No entanto, quando documentada 
pela comparação do número de canhões, de carros de combate, de 
navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios 
são chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios 
lógicos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias 
entre os elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, 
plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a 
C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade 
lógica. Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu 
amigo” não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade 
provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir 
do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típicas 

daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o 
consumidor tende a associar o produto anunciado com atributos 
da celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um 
texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o 
modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de 
saúde de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais 
adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria 
certa estranheza e não criaria uma imagem de competência do 
médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função 
argumentativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, 
para ser ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de 
comunicação deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que 
pretenda ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos 
episódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, 
pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) 
ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degradação do 
meio ambiente, injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas por 
um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.
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Na mesma proporção que a falta de um cuidado, nesse sen-
tido, estabelece um clima desagregador à rotina, com resultados 
bastante problemáticos. (https://www.xerpa.com.br/blog/rela-
coes-humanas-no-trabalho/)

O Relacionamento interpessoal é um conceito da área da so-
ciologia e psicologia que significa uma relação entre duas ou mais 
pessoas. Este tipo de relacionamento é marcado pelo contexto 
onde ele está inserido, podendo ser um contexto familiar, escolar, 
de trabalho ou de comunidade.

O relacionamento interpessoal é fundamental em qualquer or-
ganização, pois são as pessoas que movem os negócios, estão por 
trás dos números, lucros e todo bom resultado, daí a importância 
de se investir nas relações humanas. No contexto das organizações, 
o relacionamento interpessoal é de extrema importância. Um rela-
cionamento interpessoal positivo contribui para um bom ambiente 
dentro da empresa, o que pode resultar em um aumento da pro-
dutividade.

Em uma empresa é muito importante desenvolver cursos e 
atividades que estimulem as relações interpessoais a fim de melho-
rar a produtividade através da eficácia. Pessoas focadas produzem 
mais, se cansam menos e causam menos acidentes. Por isso, o con-
ceito de relacionamento interpessoal vem sendo aplicado em di-
nâmicas de grupo para auxiliar a integração entre os participantes, 
para resolver conflitos e proporcionar o autoconhecimento.

Estimulando as Relações Interpessoais todos saem ganhando, 
a empresa em forma de produtividade e os colaboradores em for-
ma de autoconhecimento, o que agrega valores em sua carreira e 
em sua relação com a família e a sociedade.

Trabalhar as relações interpessoais dentro das empresas é tão 
importante quanto à qualificação e capacitação individual, pois 
quanto melhores forem as relações, maiores serão a colaboração, a 
produtividade e a qualidade.

Entre os relacionamentos que temos na vida, os de trabalho 
são diferenciados por dois motivos: um é que não escolhemos no-
vos colegas, chefes, clientes ou parceiros; o outro é que, indepen-
dentemente do grau de afinidade que temos com as pessoas no 
ambiente corporativo, precisamos relacionar bem com elas para 
realizar algo junto. A cordialidade desinteressada que oferecemos 
por iniciativa própria, sem esperar nada em troca, é um facilitador 
do bom relacionamento no ambiente de trabalho. Afinal, os rela-
cionamentos são a melhor escola para o nosso desenvolvimento 
pessoal.

Chiavenato (2002), nos leva a compreender que a qualidade 
de vida das pessoas pode aumentar através de sua constante ca-
pacitação e de seu crescente desenvolvimento profissional, pois 
pessoas treinadas e habilitadas trabalham com mais facilidade e 
confiabilidade, prazer e felicidade, além de melhorar na qualidade 
e produtividade dentro das organizações também deve haver re-
lacionamentos interpessoais, pois o homem é um ser de relações, 
ninguém consegue ser autossuficiente e saber se relacionar tam-
bém é um aprendizado.

As convivências ajudam na reflexão e interiorização das pes-
soas, e também apresentam uma rejeição à sociedade egoísta em 
que vivemos.

De qualquer forma, não podemos deixar de entender que uma 
organização sem pessoas não teria sentido. Uma fábrica sem pes-
soas pára; um computador sem uma pessoa é inútil. “Em sua es-

sência, as organizações têm sua origem nas pessoas, o trabalho é 
processado por pessoas e o produto de seu trabalho destina-se às 
pessoas (LUCENA, 1990, p.52)”.

Nesse sentido, Chiavenato (1989) fala que a integração entre 
indivíduos na organização é importante porque se torna viável um 
clima de cooperação, fazendo com que atinjam determinados ob-
jetivos juntos.

Para Chiavenato (2000, p.47), antigamente, a área de recursos 
humanos se caracterizava por definir políticas para tratar as pes-
soas de maneira comum e padronizada. Os processos de Recursos 
Humanos tratavam as pessoas como se todas elas fossem iguais e 
idênticas.

Hoje, há diferenças individuais e também, há diversidade nas 
organizações. A razão é simples: quanto maior a diferença das pes-
soas, tanto maior seu potencial de criatividade e inovação.

A diversidade está em alta. As pessoas estão deixando de serem 
meros recursos produtivos para ser o capital humano da organização. 
O trabalho está deixando de ser individualizado, solitário e isolado para 
se transformar em uma atividade grupal, solidária e conjunta.

Hoje, em vez de dividir, separar e isolar tornou-se importan-
te juntar e integrar para obter efeito de melhor e maior resultado 
e multiplicador. As pessoas trabalham melhor e mais satisfeitas 
quando o fazem juntas. Equipes, trabalho em conjunto, compar-
tilhamento, participação, solidariedade, consenso, decisão em 
equipes:essas estão sendo as palavras de ordem nas organizações ( 
CHIAVENATO, 2002, p.71-72 ).

Como se viu até então, as pessoas são produtos do meio em 
que vivem, têm emoções, sentimentos e agem de acordo com o 
conjunto que as cercam seja no espaço físico ou social.

As Relações Humanas nas Organizações
Os indivíduos dentro da organização participam de grupos so-

ciais e mantêm-se em uma constante interação social. Para explicar 
o comportamento humano nas organizações, a Teoria das Relações 
Humanas passou a estudar essa interação social. As relações huma-
nas são as ações e atitudes desenvolvidas e através dos contatos 
entre pessoas e grupos.

Cada pessoa possui uma personalidade própria e diferenciada 
que influi no comportamento e atitudes das outras com quem man-
tém contatos e é, por outro lado, igualmente influenciada pelas ou-
tras. Cada pessoa procura ajustar-se às demais pessoas e grupos, 
pretendendo ser compreendida, aceita e participa, com o objetivo 
de entender os seus interesses e aspirações.

A compreensão da natureza dessas relações humanas permite 
melhores resultados dos subordinados e uma atmosfera onde cada 
pessoa é encorajada a expressar-se livre e de maneira sadia.

Com o avanço da tecnologia, o trabalho também passa a ser 
mais individual, cada funcionário em seu setor, isso faz com que 
as pessoas fiquem distantes uma das outras, aumentando o nível 
de stress, pois não conseguem mais se relacionarem, não há mais 
tempo para o diálogo.

A comunicação hoje é tudo, saber se comunicar é fundamental e 
para o sucesso de uma organização isso é essencial. Chiavenato (2010, 
p.47) diz: “A informação não é tocada, palpável nem medida, mas é um 
produto valioso no mundo atual porque proporciona poder”.

Diante do exposto vê-se que o mundo gira em torno da comu-
nicação e da informação e para que uma organização tenha sucesso 
é necessário que a comunicação seja clara, direta e transparente 
assim como as relações interpessoais.
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d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
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Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença reli-
giosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no úl-
timo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução proces-
sual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;
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Constant tinha como princípios orientadores a liberdade e laicidade 
do ensino, como também a gratuidade da escola primária. Estes 
princípios seguiam a orientação do que estava estipulado na Cons-
tituição brasileira.

Uma das intenções desta Reforma era transformar o ensino em 
formador de alunos para os cursos superiores e não apenas prepa-
rador. Outra intenção era substituir a predominância literária pela 
científica.

Esta Reforma foi bastante criticada: pelos positivistas, já que 
não respeitava os princípios pedagógicos de Comte; pelos que de-
fendiam a predominância literária, já que o que ocorreu foi o acrés-
cimo de matérias científicas às tradicionais, tornando o ensino en-
ciclopédico.

O Código Epitácio Pessoa, de 1901, inclui a lógica entre as ma-
térias e retira a biologia, a sociologia e a moral, acentuando, assim, 
a parte literária em detrimento da científica.

A Reforma Rivadávia Correa, de 1911, pretendeu que o curso 
secundário se tornasse formador do cidadão e não como simples 
promotor a um nível seguinte. Retomando a orientação positivista, 
prega a liberdade de ensino, entendendo-se como a possibilidade 
de oferta de ensino que não seja por escolas oficiais, e de frequên-
cia. Além disso, prega ainda a abolição do diploma em troca de um 
certificado de assistência e aproveitamento e transfere os exames 
de admissão ao ensino superior para as faculdades. Os resultados 
desta Reforma foram desastrosos para a educação brasileira.

Num período complexo da História do Brasil surge a Reforma 
João Luiz Alves que introduz a cadeira de Moral e Cívica com a in-
tenção de tentar combater os protestos estudantis contra o gover-
no do presidente Arthur Bernardes.

A década de vinte foi marcada por diversos fatos relevantes 
no processo de mudança das características políticas brasileiras. Foi 
nesta década que ocorreu o Movimento dos 18 do Forte (1922), a 
Semana de Arte Moderna (1922), a fundação do Partido Comunis-
ta (1922), a Revolta Tenentista (1924) e a Coluna Prestes (1924 a 
1927).

Além disso, no que se refere à educação, foram realizadas di-
versas reformas de abrangência estadual, como as de Lourenço Fi-
lho, no Ceará, em 1923, a de Anísio Teixeira, na Bahia, em 1925, a 
de Francisco Campos e Mario Casassanta, em Minas, em 1927, a de 
Fernando de Azevedo, no Distrito Federal (atual Rio de Janeiro), em 
1928 e a de Carneiro Leão, em Pernambuco, em 1928.

 
Período da Segunda República 
A Revolução de 30 foi o marco referencial para a entrada do 

Brasil no mundo capitalista de produção. A acumulação de capital, 
do período anterior, permitiu com que o Brasil pudesse investir no 
mercado interno e na produção industrial. A nova realidade bra-
sileira passou a exigir uma mão-de-obra especializada e para tal 
era preciso investir na educação. Sendo assim, em 1930, foi criado 
o Ministério da Educação e Saúde Pública e, em 1931, o governo 
provisório sanciona decretos organizando o ensino secundário e as 
universidades brasileiras ainda inexistentes. Estes Decretos ficaram 
conhecidos como “Reforma Francisco Campos”.

Em 1932, um grupo de educadores lança à nação o Manifesto 
dos Pioneiros da Educação Nova, redigido por Fernando de Azeve-
do e assinado por outros conceituados educadores da época.

Em 1934, a nova Constituição (a segunda da República) dispõe, 
pela primeira vez, que a educação é direito de todos, devendo ser 
ministrada pela família e pelos Poderes Públicos.

Ainda em 1934, por iniciativa do governador Armando Salles 
Oliveira, foi criada a Universidade de São Paulo. A primeira a ser 
criada e organizada segundo as normas do Estatuto das Universida-
des Brasileiras de 1931.

Em 1935 o Secretário de Educação do Distrito Federal, Anísio 
Teixeira, cria a Universidade do Distrito Federal, no atual município 
do Rio de Janeiro, com uma Faculdade de Educação na qual se situ-
ava o Instituto de Educação.

 
Período do Estado Novo 
Refletindo tendências fascistas é outorgada uma nova Consti-

tuição em 1937. A orientação político-educacional para o mundo 
capitalista fica bem explícita em seu texto sugerindo a preparação 
de um maior contingente de mão-de-obra para as novas atividades 
abertas pelo mercado. Neste sentido, a nova Constituição enfatiza 
o ensino pré-vocacional e profissional.

Por outro lado propõe que a arte, a ciência e o ensino sejam li-
vres à iniciativa individual e à associação ou pessoas coletivas públi-
cas e particulares, tirando do Estado o dever da educação. Mantém 
ainda a gratuidade e a obrigatoriedade do ensino primário. Tam-
bém dispõe como obrigatório o ensino de trabalhos manuais em 
todas as escolas normais, primárias e secundárias.

No contexto político o estabelecimento do Estado Novo, se-
gundo a historiadora Otaíza Romanelli, faz com que as discussões 
sobre as questões da educação, profundamente ricas no período 
anterior, entrem “numa espécie de hibernação”. As conquistas do 
movimento renovador, influenciando a Constituição de 1934, fo-
ram enfraquecidas nessa nova Constituição de 1937. Marca uma 
distinção entre o trabalho intelectual, para as classes mais favoreci-
das, e o trabalho manual, enfatizando o ensino profissional para as 
classes mais desfavorecidas.

Em 1942, por iniciativa do Ministro Gustavo Capanema, são 
reformados alguns ramos do ensino. Estas Reformas receberam o 
nome de Leis Orgânicas do Ensino, e são compostas por Decretos-
-lei que criam o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SE-
NAI e valoriza o ensino profissionalizante.

O ensino ficou composto, neste período, por cinco anos de cur-
so primário, quatro de curso ginasial e três de colegial, podendo 
ser na modalidade clássico ou científico. O ensino colegial perdeu o 
seu caráter propedêutico, de preparatório para o ensino superior, 
e passou a se preocupar mais com a formação geral. Apesar dessa 
divisão do ensino secundário, entre clássico e científico, a predomi-
nância recaiu sobre o científico, reunindo cerca de 90% dos alunos 
do colegial.

 
Período da Nova República 
O fim do Estado Novo consubstanciou-se na adoção de uma 

nova Constituição de cunho liberal e democrático. Esta nova Cons-
tituição, na área da Educação, determina a obrigatoriedade de se 
cumprir o ensino primário e dá competência à União para legislar 
sobre diretrizes e bases da educação nacional. Além disso, a nova 
Constituição fez voltar o preceito de que a educação é direito de 
todos, inspirada nos princípios proclamados pelos Pioneiros, no 
Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova, nos primeiros anos da 
década de 30.

Ainda em 1946 o então Ministro Raul Leitão da Cunha regula-
menta o Ensino Primário e o Ensino Normal, além de criar o Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, atendendo as mu-
danças exigidas pela sociedade após a Revolução de 1930.
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§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às ende-
mias serão consignados no orçamento geral da União com dotação 
própria e exclusiva. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, 
de 2022)

§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salá-
rios mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Estados 
e ao Distrito Federal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, 
de 2022)

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de com-
bate às endemias terão também, em razão dos riscos inerentes às 
funções desempenhadas, aposentadoria especial e, somado aos 
seus vencimentos, adicional de insalubridade.(Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 120, de 2022)

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios para pagamento do ven-
cimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários 
de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto 
de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)

§ 12. Lei federal instituirá pisos salariais profissionais nacionais 
para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de enfer-
magem e a parteira, a serem observados por pessoas jurídicas de 
direito público e de direito privado. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 124, de 2022)

§ 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
até o final do exercício financeiro em que for publicada a lei de que 
trata o § 12 deste artigo, adequarão a remuneração dos cargos ou 
dos respectivos planos de carreiras, quando houver, de modo a 
atender aos pisos estabelecidos para cada categoria profissional.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 124, de 2022)

§ 14. Compete à União, nos termos da lei, prestar assistência 
financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios e às entidades filantrópicas, bem como aos prestadores de 
serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% (sessenta 
por cento) de seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o 
cumprimento dos pisos salariais de que trata o § 12 deste artigo.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, de 2022)

§ 15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da assis-
tência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios e às entidades filantrópicas, bem como aos presta-
dores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% 
(sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único de saúde, 
para o cumprimento dos pisos salariais de que trata o § 12 deste 
artigo serão consignados no orçamento geral da União com dotação 
própria e exclusiva. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, 
de 2022)

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma com-

plementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, 
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferên-
cia as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios 
ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas 
ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos 
casos previstos em lei.

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facili-
tem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins 
de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, proces-
samento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado 
todo tipo de comercialização.

 Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras 
atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias 
de interesse para a saúde e participar da produção de medicamen-
tos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros in-
sumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 
bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
IV - participar da formulação da política e da execução das 

ações de saneamento básico;
V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento 

científico e tecnológico e a inovação;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle 
de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo 
humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, trans-
porte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, 
tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreen-
dido o do trabalho.

SEÇÃO III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

 Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do 
Regime Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e de fi-
liação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a:  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou per-
manente para o trabalho e idade avançada;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego in-
voluntário; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998)

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos 
segurados de baixa renda; (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 20, de 1998)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao côn-
juge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no § 
2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados 
para concessão de benefícios, ressalvada, nos termos de lei com-
plementar, a possibilidade de previsão de idade e tempo de contri-
buição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria ex-
clusivamente em favor dos segurados: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biop-
sicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
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Nesse aspecto, adotou-se o emprego do intuitivo, que 
considerava os impulsos, capacidades e fases de desenvolvimento 
das crianças ou, no caso dos Jardins da Infância, cuja proposta 
baseava-se na adoção do método froebeliano, que comparava 
as crianças a plantas de um jardim, das quais o professor seria o 
jardineiro. Este deveria estar atento às expressões das crianças e 
ao seu desenvolvimento, por meio de suas atividades de percepção 
sensorial, da linguagem e do brinquedo, que deveriam se realizar a 
partir de três tipos de práticas: a ação, o jogo e o trabalho.

Em outro aspecto, a historiografia da educação tem observado 
a constituição da escola destinada à Educação Infantil, evidenciando 
como o modelo de conduta, a arquitetura, o currículo, os materiais 
didáticos, as brincadeiras e a organização do espaço-tempo escolar 
imprimiram o controle minucioso sobre os corpos das crianças, as 
condutas e as infâncias. Nesse sentido, evidencia-se que a escola 
foi associada a um projeto de equilíbrio social, ocasionando a 
renovação dos métodos de atendimento à educação pública que 
“inspiraram uma nova concepção do lugar da escola na vida social”, 
de modo que “a ideia de fazer da escola um refúgio salvador foi, 
sobretudo, uma proposta de equilíbrio social”.

O processo de escolarização da sociedade moderna, 
sedimentado nos princípios da alfabetização e da integração 
social, contribuiu para transformar a infância em uma necessidade, 
embora em uma concepção de criança muito distante da atual, 
considerando-a como um devir. Nesse sentido, a integração 
da Educação Infantil à Educação Básica, no período de 
redemocratização do país, revelou-se um salto significativo para as 
crianças e seus direitos, uma vez que elas passaram a frequentar 
um espaço coletivo de aprendizagem, com inúmeras possibilidades 
de construções sociais e culturais formativas, necessárias ao seu 
desenvolvimento integral.

Por isso, a importância de analisarmos a criança como ser de 
direitos, por meio da abordagem sobre a constituição histórica 
de tal concepção até o estabelecimento da noção do direito à 
infância e à consideração da trajetória sócio histórica do sujeito 
desde o seu nascimento, como consta nas prescrições legais e nos 
documentos que fornecem as diretrizes educacionais para a etapa 
da Educação Infantil. Tensionar no contemporâneo tal concepção e 
como ela atua na construção de práticas pedagógicas e culturais e, 
ademais, no comportamento social dos profissionais de educação 
e das crianças, tendo em vista a ideia de que a infância pressupõe, 
dentre outros aspectos, uma relação do corpo no e com o espaço, 
é fundamental para a discussão a fim de compreendermos a 
Educação Infantil e seus desafios no presente, entendendo-a como 
um espaço/tempo escolar no qual as crianças são e almejam ser 
crianças.

O COTIDIANO NA CRECHE/ESCOLA: ESPAÇO, ROTINA, 
AFETIVIDADE, ALIMENTAÇÃO, HIGIENE, CUIDADOS 

ESSENCIAIS

Rotina e planejamento são conceitos que caminham juntos.
Tudo o que fazemos na vida exige de alguma forma planeja-

mento, das coisas mais triviais e mais simples às mais complexas e 
importantes. Tocante à importância que tem o planejamento para 
a vida nas suas distintas dimensões, as instituições educativas não 
fogem à regra. Organizar os espaços, tempos, rotinas e tudo que os 

compõem torna-se indispensável à medida que reconhecemos que 
“na realidade, o homem se constitui nas relações sociais, circuns-
critas num determinado tempo e espaço.” (SERRÃO. 2003, P. 26) 

Uma parte importante do trabalho do educador é a tomada de 
decisões sobre o que se vai propor às crianças, ou seja, sobre o pla-
nejamento. O compromisso é a de buscar coerência entre o que se 
pretende trabalhar e as reais necessidades e possibilidades. Nesse 
sentido, é importante considerar: Como/por que pensar o planeja-
mento na Educação Infantil? Como/por que pensar a organização 
da rotina nesses espaços? Questionamentos como estes amparam 
nossas preocupações ante a temática aqui proposta. 

Apesar das muitas compreensões e pesquisas sobre o plane-
jamento nas últimas décadas, especialmente na área de Didática, 
ainda são poucas as produções sobre o planejamento para a Edu-
cação Infantil. Isto justifica também a escolha aqui feita, do que 
advogamos que o planejamento seja pensado como auxilio para o 
levantamento de possibilidades de uma ação educativa. 

Já a rotina, considerada sobretudo enquanto organização do 
tempo, parte do princípio de que alguns momentos devem ser pla-
nejados e organizados e, caso necessário, até repetidos cotidiana-
mente. E isto, leva a continuidade das atividades desenvolvidas du-
rante o tempo que está na escola. A rotina e o planejamento devem 
caminhar lado a lado, sempre juntos, a rotina serve para ajudar ao 
professor a escolher a metodologia que será utilizada e no tempo 
que será usado para as atividades contidas no planejamento. 

Apesar da importância que tem, e isto parece posição unâni-
me entre pesquisadores e mesmo entre os atores que compõem 
o elenco da escola, em muitas instituições de Educação Infantil (e 
não apenas nelas) isto parece não representar uma preocupação 
enquanto currículo praticado. Destarte, é de suma importância que 
a incumbência de planejar o dia a dia escolar seja organizado pelos 
docentes, em conjunto com a coordenação pedagógica da escola. 
É necessário também, que se assegure que a rotina seja apropriada 
para a faixa etária de cada turma. 

A reflexão sobre planejamento e rotina torna-se necessária 
quando pensamos numa ressignificação do tempo que as crianças 
passam dentro das instituições de Educação Infantil, sendo preciso 
repensar este tempo para que se construam novas e mais asserti-
vas práticas pedagógicas.

A importância da rotina
A organização do trabalho pedagógico na Educação Infantil 

deve ser orientada pelo princípio básico de procurar proporcionar, 
à criança, o desenvolvimento da autonomia, isto é, a capacidade 
de construir as suas próprias regras e meios de ação, que sejam 
flexíveis e possam ser negociadas com outras pessoas, sejam eles 
adultos ou crianças.

Para se organizar o cotidiano das crianças da Educação Infantil 
se faz necessário antes de tudo, conhecer o grupo de crianças com 
os quais se irá trabalhar e consequentemente partir para o esta-
belecimento de uma sequência de atividades diárias conforme as 
necessidades delas.

O Referencial Curricular Nacional para a Educação (RCNEI) traz 
orientações sobre como organizar o trabalho didático com a crian-
ça para o estabelecimento da rotina e, explica que:

A rotina representa, também, a estrutura sobre a qual será or-
ganizado o tempo didático, ou seja, o tempo de trabalho educativo 
realizado com as crianças. A rotina deve envolver os cuidados, as 
brincadeiras e as situações de aprendizagens orientadas. A apresen-
tação de novos conteúdos às crianças requer sempre as mais dife-




